
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJr 08.866.501/0001-67.

DECRETO N" 0009/2022

DE 30 DE MÀRÇO DE2O22.

DECLÀRA A UTILIDADE PÚBLICÂ,
PARÂ FINS DE DESAPROPRIAÇÂO DO
rMÓvEL (TERRENo) QUE MENCToNA
E DETERMINA OUTRÂS
PROVIDÊNCIÂS.

ANTONIOJOSE FERREIRÂ, PREFEITO MUNICIPÂI DE MOGEIRO, no uso

de suas atibúções legais c ,

CONSIDERÂNDO a disposição do art. 5', Inciso "m" da Constituiçào Federal da

República Federativa do Brasil, combinado com o art. 6'do Decretolei 3.3ó5, de 21 de junho de

1941.

CONSIDERANDO a disposição do Termo de Convênio n" 447, com fito na construçào

de uma Creche, obietirzndo â ampliâção da rede de ensino na pré escola;

DECRETÀ:

Art 1". Fica declarado de utüdade pública, para fins desapropriação o imóvel teÍÍeÍro com
dimensões 35,00m x 50,00m aferindo uma área total de 1.750,00m'z desmembrado do
espólio MariaJosé da Silveira Hendques, locâlizado no Bairro Maria Pelxoto, neste Município,

conforme descrição pormenoúada constante na certidão de inteiro teor e memorial descritivos

PatâgtaÍo único. O imóvel descrito no caput está inserido no espólio Maria José da Silveira
Henriques, herdetos SR. JUBERTO FERNANDO DÂ SILVEIRÂ HENRIQUES, brasileiro,

casad<r, portador do RG de n".463658 SSP-PB e do CPF/MF <le n'.202.882.71,4 91, casado com

a SR". ZULEIDE DE FÁ'III!L{, CÀBR-.\L SILVEIR-{., bmsileira, casada, portadora do RG de n".

7.206.104 2"Yia SSP-PB e CPtr/MF de n".727.073.234-87, ambos Íesidentes e domiciliados à Rua

Senador Cabral, s/n, Centro, Riachão do Bacamarte PB, CEP:58382000; e o Sr. Josemar Silveira

Henriques de Ândrade, inscrito no CPF N' 132-691,.434-00 (ausente), confotme descrição

pormenorizada constânte na ceridào de inteiro teor c memorial descritivos.
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Senador Cabral, s/n, Centro, Riachão do Bacamarte-PB, CEP:58382000; e o Sr. Josemar Silveira

Henriques de Ân&ade, inscrito no CPF N" 132.691.43+00 (ausente), conforme descrição

pormenoúada constante na ceÍtidão de inteito teot e memotial descdtivos.

Art 2'. Declarado de utüdade pública para 6ns de desapropdaçâo, com 6to na construçào de uma

Creche, conforme Termo de Convênio n" 447, objetivando a ampüação da rede de ensino na pré-

escola, cópia anexa.

AÍ 3". E de natweza rrgente a desaptopriação de que trâtâ este decreto, pan efeito de imediaa

imissão de posse da área descrita, de conformidade com o disposto no út. 15 do Decreto ki n"

3.36s/41.

Art 4". As despesas decortentes da presente desâpropriação serão decorrentes do Termo de Convêruo

n" 447, assinado eoüe o Govemo do Estado dz.Pataibz e o Munícipio de Mogeiro.

Art. 5'. Fica a Procuradotia-Geml do Município de Mogeiro, juntamente a sectetatia de inftaestrutua,

ztttorizada a adotat as ptovidêocias necessáús à desapropriação amigável ou judicial da âtez ora

declatada de utüdade pública, necessádas a incoqporação deste âo acervo patdmonial imobiliário do

Município de Mogeiro-PB.

Ârt, 6". Este decreto entra em vigor em data retroativa à dalz dt âssinatuÍâ do convênio, tevogando-

se as disposições em conEário.

to em Mogeiro, 30 de março de 2022.

JOS RREIRA
titucional de Mogeiro

Avedda Presidente João Pessoa, 4Z CenEo, Mogeiro-PB,
CEP: 563ru00.T€l (83) 32r.61ú3. @*ÍÍroÊ9
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